
EiECRE?S DE 08 DE DE ?422.

Mantém a Ceclaraçáo de situação

artarTrL'-!, c8rracterlzada coí{1o

"Estado de Calamidade Púbiica",

n0 âmbito rio lvÍunicípio rÍe

Terezinha, ern virtude da

ernergência de saúde ptslslíca de

importâscía internacional

deccrrente dc coronavírus

O EXMG" SR" PREFEITO PO ffiTI§ICÍPIO DE TER-EUTI§EI,{. NO

uso das atritn-iições que the sáo coníeridas peia Lei Orgânica
hrTt t rr irina I

ÇAW a deciaraÇâo cie situaçác anorlnal,
caracterrzada cofi:ü "Estado de Calamiciade Pu-biica", ho âm-bito

C* E*taCo ce Pernambuca, err virtuCe da einergência rle saude

pui:lica cle importáncta internacronal rieccrrente dc c.CIronavírus,

1lre.,rista nc Decreto no 48.833, de 2ü de il:ã de 2A2ü

proi'rogada pelos Decretos Ír.o 19.959. de 16 de dezembro de

ZUZU. t-,1 n/\t\CTJ.YUU. CE 25 eie iunho cie ';ü2i e 5 i ,4a e2çde
setembr-o cle 2A21 , todcs homclogados pela Assembleia Legislativa

do Esrado cle Fernambuco, po:: meio <ios Decretos Legisiativos de

" Ç, de 2A2ü. 1'+5. iÇS t 2{}'t, de 2il2l,

iq',,r.;q1ii,,l.til::,i' ':r irt,:1.-,,- i,i.",riitit:l-j'l-1 liriiiil''-i1:li)
ir:tl! ir ;:-.;l il:t, Í,:'. ii:-r-:-'.il li.ij,i:ur;Lti l:rlltr:i,_:;inl;.r,,,i;i,irl,,;iil:i;
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CSII§IDERÂIIIDO as vedações imr:ostas nos arts. 22 e 23 da Í-eí

de Responsabilidade Fiscal - LRF, quando extrapolados os limites

prudencial e total de despesas de pessoal, imped,ind.o as

contratações necessârias ao reforçc de equipes que atuam nü

enfrentamento ria pandemia;

COIÍ§IDERÁI§DO a disposto no art. 65 da LRF, suspendendo a

contagem dos píazos e as disposições estabelecidas em seus arts.

23, 31 e 7a, bem como dispensando c atiagimento dos resultados

Íiscais e a limitaçáo de empenho prevista no art. 9o, Í1a ocorrêncía

de caiarntdaae pubiica reconhecicia, Í1ü casc dos Estados e

Municípios, pelas Assembleias Legislativas, enquanto perdurar a
situação;

coIl[SIDER-â]§Do que a popuiaçáo dc Municípia nãa foi ainda

t*tairnente irnunizaoa contia a Co'viri-i9, senrio aineia necessária

a arnpiiac:ão e intensificacào ia cobertLu-a .,-acinal;

ÇQTSIPERANDQ' por fim, a necessidade de rnanutenção das

medidas sanitárias e administrativas voltadas ao enfrentamento

cia pandemia clecorrente cio nCIvc cürüirat'írus,

ir". i rlii!lir,1iifr-]i., . ii i-,-:itl f,- .i!.'ta.a:iii.rir '- irÍ - { j Jrj::; iil:-illiil
ii,r1._ ir. ,:.'itl ii-.í, j:,r ,r,,i rlir-l li-J:,,-l.iitr.,ii i)rrri,:,t_,/irrl.Ltr.;i1,,11;;:1;l i1r,1

DECRETA:
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C*r*ffiFE

.{rÉ. ls - Fica mantida a decretaçáo de situaçáo anormal

caractertzada corno "Estado de Calamidade Públtcao, na âmbito

do Município de Terezinb,a, em virtude da emergêncía de saúde

publica de importância internacional decorrente do coronavírus,

rlesastre tie natureza biológica, causario por epidemia de eloenças

infecciosas virais {COBRÂDE 1 .5. 1 . 1 .0}, declarada nos Decretos

Estaduais i1o r+8.833. de 2ü de mareo de 2ü2ü. 1prürrGgâGa

pelcs üecretos de Íros 49.959. rie 16 ie ciezem-bro de

242ü, 50.900. de 25 de junhq de 202\ E 51.488, de 29 de

setem bro ci e 2ü ) 1 . toclos homoiogacios peia Assembleia

Legislati-va, por meio das Decretos Legislativos de no 9, de 2ü2A,

195, 198 e 2fr2, de 2ü21.

P*râgrafo único. Â decretação a que sÊ refere o caput tera

vigência de 90 {no-.renta) dias.

Art" 2a - Os órgãcs e entídades da Adminis+,raçá.o Publica

Municipal continuaráa a adotar tocias as medidas necessárias ao

enfrentamento do "Estado de Calarnidade Públíca", observadc o

disposto na legislação estadual.

.Art. 3" - Este Decreta entra em vigor ecm efeitas retroativos a

partir de 1" de janeiro de 2ü22 e vigerá atê 31 rie naetrça de 2ü22,

ficando sua eficácia condicionada à convaliC açâ* do

reconhecimento do trstadc de Catramidade Púbiica pela
)
I

Âv. §etülia Vàrgas, §rn - Ce§{ro, T*rezinha - PE - CEP553S5-00{}
Sono (8?) 3?92.1156/ Fax: {8?) 379?"1t45 - Email: pmtererin&aíghotmail.cam
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,4ssembteía í-egislativa do Estaáa, na forrna do art. 65 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Art. 4 - O praza de vigência deste Deereta poderá ser

arnplíaóo, caso as circunstãncias que ensejaram sua edição se

mantiverem.

Gabinete do Prefeito de Terezínha, em ü8 de Fevereirc de

2ü22.

?F â ã?I, TYAIltJt I §1.8 UD FE BAEIEÜ§ CALÂDÚ

PREFEITO DO iIfiUNICiPIO DE TEREZIHHÂ

,{ç. C*túlio làrgal" §.,'r - {e§1i-c - T*rczi*lra - pÊ " CIPislüs-tX}ú
f *oe: i'8?] 3i*?.1156i F*x; {8?} 3"192.1i"45 - §r:rail; pmt*rezir:traíahciraail.e+rn

0díts.8ihÊf*#*k
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